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DELIBERAÇÃO CONSEMA Nº 12, DE 19 DE NOVEMBRO
DE 2025

451º Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA

Aprova a classificação proposta pela CETESB da qualidade do ar nas sub-regiões do Estado

de São Paulo e nas seguintes categorias: maior que M1 (>M1), M1, M2, M3 e MF

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA, no exercício de sua competência
legal,

Delibera:

Artigo 1º – Aprova a classificação proposta pela CETESB - Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo, com base na Informação Técnica nº 003/2025/EQQM, da qualidade do ar nas
sub-regiões do Estado de São Paulo e nas seguintes categorias: maior que M1 (>M1), M1,
M2, M3 e MF, conforme anexo I.

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

(Processo SEI nº 020.00018210/2025-46)
 Anexo I

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo

Setor de Meteorologia

INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2025/EQQM

1 – INTRODUÇÃO
O Decreto Estadual n° 59.113, de 23/04/2013, estabelece a aprovação da proposta de
classificação da qualidade do ar pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA),
nas sub-regiões do Estado de São Paulo e nas seguintes categorias: maior que M1 (>M1),
M1, M2, M3 e MF.
A seguir é apresentada, para submissão ao Conselho, a proposta de classificação
considerando os dados de monitoramento da qualidade do ar dos anos de 2021 a 2024.
As Tabelas B a F, apresentam os dados de monitoramento que serviram de suporte para a
classificação apresentada na Tabela A.
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Conforme o §5º do Artigo 5º do Decreto Estadual n° 59.113/2013, na classificação
apresentada não foram considerados os dados das estações automáticas Campinas-
Centro, Cerqueira César, Congonhas, Grajaú-Parelheiros (à exceção do O3), Marginal Tietê-

Ponte dos Remédios, Osasco, Pinheiros (à exceção do O3) e Taboão da Serra; e dados da

estação manual Cerqueira César.
 

Tabela A - Classificação das Sub-Regiões
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Tabela B – Classificação da qualidade do ar - Partículas Inaláveis - base 2021 a 2024
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MA = Média aritmética das médias anuais dos últimos 3 anos representativos
NR = Número de anos representativos
M4VD = Média aritmética do 4° maior valor diário de cada um dos últimos 3 anos
Categorias: >M1, M1, M2, M3 e MF
Cat. LP = categoria de longo prazo
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Cat. CP = categoria de curto prazo
(M) = Estação manual

Tabela B1: MP10 - Critério de classificação da qualidade do ar - Longo Prazo

MA: Média aritmética das médias anuais dos últimos 3 anos representativos

Tabela B2: MP10 - Critério de classificação da qualidade do ar - Curto Prazo

M4VD: Média aritmética do 4° maior valor diário de cada um dos últimos 3 anos
 

Tabela C – Classificação da qualidade do ar – Partículas Inaláveis Finas- base 2021 a 2024
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MA = Média aritmética das médias anuais dos últimos 3 anos representativos
NR = Número de anos representativos
M4VD = Média aritmética do 4° maior valor diário de cada um dos últimos 3 anos
Categorias: >M1, M1, M2, M3 e MF
Cat. LP = categoria de longo prazo
Cat. CP = categoria de curto prazo
(M) = Estação Manual

Tabela C1: MP2,5 – Critério de classificação da qualidade do ar - Longo Prazo
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MA: Média aritmética das médias anuais dos últimos 3 anos representativos

Tabela C2: MP2,5 – Critério de classificação da qualidade do ar - Curto Prazo

M4VD: Média aritmética do 4° maior valor diário de cada um dos últimos 3 anos
 

 
Tabela D – Classificação da qualidade do ar – Dióxido de enxofre - base 2021 a 2024

MA = Média aritmética das médias anuais dos últimos 3 anos representativos
NR = Número de anos representativos
M4VD = Média aritmética do 4° maior valor diário de cada um dos últimos 3 anos
Categorias: >M1, M1, M2, M3 e MF
Cat. LP = categoria de longo prazo
Cat. CP = categoria de curto prazo
 

 
Tabela D1: SO2 – Critério de classificação da qualidade do ar - Longo Prazo
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MA: Média aritmética das médias anuais dos últimos 3 anos representativos

Tabela D2: SO2 - Critério de classificação da qualidade do ar – Curto Prazo

M4VD: Média aritmética do 4° maior valor diário de cada um dos últimos 3 anos
 

Tabela E – Classificação da qualidade do ar – Dióxido de nitrogênio - base 2021 a 2024

MA = Média aritmética das médias anuais dos últimos 3 anos representativos
NR = Número de anos representativos
M4VD = Média aritmética do 4° maior valor diário de cada um dos últimos 3 anos
Categorias: >M1, M1, M2, M3 e MF

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.01.22.1.1.33.2.203.1586692
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 12/15

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Cat. LP = categoria de longo prazo
Cat. CP = categoria de curto prazo
 

Tabela E1: NO2 – Critério de classificação da qualidade do ar - Longo Prazo

MA: Média aritmética das médias anuais dos últimos 3 anos representativos

Tabela E2: NO2 – Critério de classificação da qualidade do ar - Curto Prazo

M4VD: Média aritmética do 4° maior valor diário de cada um dos últimos 3 anos
 

Tabela F – Classificação da qualidade do ar – Ozônio - base 2022 a 2024
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M4VD = Média aritmética do 4° maior valor diário de cada um dos últimos 3 anos
Categorias: >M1, M1, M2, M3 e MF

 
Tabela F1: O3 – Critério de classificação da qualidade do ar - Curto Prazo

M4VD: Média aritmética do 4° maior valor diário de cada um dos últimos 3 anos
        Met. Dirce Maria Pellegatti Franco Gerente do Setor de Meteorologia - EQQM Reg. 01.6025-0 -
CREA 0601802611/SP  

   

    De acordo,       Quím. Maria Lúcia G. Guardani Gerente da Divisão de Qualidade do Ar - EQQ Reg.
01. 5441-7 - CRQ 04123371/SP

   

* Republicado para inclusão do Anexo I.
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